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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

       

DECRETO Nº. 1.595/2016 

DE 15 DE ABRIL DE 2016 

 

 

 

Dispõe sobre a Substituição de membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

 

 GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal de Querência - MT, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

 DECRETA: 

 

 

 Artigo 1° - Fica substituído os Membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, da seguinte forma: 

 
 

I – PODER EXECUTIVO 

 

Sônia E. de F. Santos       Represent. da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário e 

Promoção Social 

CPF: 278.111.741-20 

Edileusa S.da S. Passos                 Suplente 

CPF nº. 110.736.238-58 

 

Milena Mistura                                        Represent. Secretaria Municipal de Educação 

CPF nº. 005.136.490-50 

Valter Santos de Souza                         Suplente 

CPF nº. 357.328.811-15 

 

Andrise Tombini e Silva                                Represent.         Secretaria Municipal de Administração 

CPF Nº. 027.710.831-40 

Danúbia Cátia Gomes Soares de Sousa                                  Suplente 

CPF Nº. 005.623.331-00 

 

Elis Carlos Dias Torres Braga                    Represent. Secretaria Municipal de Saúde 

CPF nº. 809.551.193-16 

Raquele Sandra Eidt Zang                    Suplente 
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CPF nº. 934.276.621-87 

 

 

Marcio Roberto de Almeida            Represent. Secretaria Municipal da Indústria, Comércio 

CPF nº. 961.710.811-91   Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

Renata Souza de Anhaya                  Suplente 

CPF nº. 046.981.401-29 

 

 

II – ENTIDADES SOCIAIS 

 

 

Maria Rosana Grelmamm                            Represent. do SINTEP 

CPF nº. 655.451.849-53 

Adão Pires Lima                        Suplente 

CPF nº. 001.351.371-01 

 

Antônio Claudiomir de Oliveira                   Represent. da ACEQ 

CPF nº. 605.924.940-04 

Lorraine Paiva Leite                            Suplente 

CPF nº. 033.605.561-78 

 

Leni Sirlei A. Wink                                  Represent. das Igrejas 

CPF nº: 324.929.520-53 

Debora dos Santos Schnaider                   Suplente 

CPF nº: 023.180.375-31 

 

 

Jacinta Meinerz                    Represent. do Rotary Club 

CPF nº: 468.585.551-53 

Laércio Caleffi Vale                                Suplente 

CPF nº: 469.807.250-68 Suplente 

 

 

Daniel de Freitas Almeida                      Represent. do Grupo de Jovens 

CPF nº: 913.011.811-53 

Patricia Algeri                   Suplente 

CPF nº: 035.471.131-80 

 

Kelly C. Rosa Machado                         Represent. da OAB  

CPF nº: 913.011.811-53  

Marcelo da Cunha Marinho                 Suplente 

CPF nº: 286.819.938-01 
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Daniel de Freitas Almeida                   Represent. do Grupo de Jovens 

CPF nº 913.011.811-53 

Patrícia Algeri 

CPF nº 035.471.131-80 

 

 Artigo 2º - As normas e procedimentos serão geridos pelo regimento interno, com 

base na Lei Municipal nº. 744/2013, alterada pela Lei Municipal nº 800/2014. 

      

 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Querência – MT, 15 de Abril de 2016. 

 

 
 

      ______________________ 

Gilmar Reinoldo Wentz 
Prefeito Municipal 

 


